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ANEXO II

EDITAL PROGRAMA MAIS CULTURA – BOLSA DE COMPLEMENTAÇÃO DE RENDA PARA AGENTES DE LEITURA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FINANCEIRA QUE CELEBRAM O ESTADO

DE RIO DE JANEIRO E ______________________________                                                                          (NOME DO BOLSISTA) PARA OS FINS QUE ABAIXO SE ESPECIFICAM.

O Estado do Rio de Janeiro, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO RIO DE JANEIRO, C.N.P.J Nº280013940001-11, situada na Rua da Ajuda, nº05 – Centro – Rio de Janeiro, nesta Capital, doravante denominada Coordenação Estadual do Projeto Agentes de Leitura, neste ato representada por sua Secretária, ADRIANA SCORZELLI RATTES, portador(a) do RG N.º__________________, CPF____________________________, residente e domiciliado(a) ______________________________________________________________e ________________________, nome completo, portador(a) do RG N.º______________________, CPF nº ________________________ residente e domiciliado à Rua ____________________________, na cidade de ___________________________, Estado de Rio de Janeiro, doravante denominado AGENTE DE LEITURA, devidamente selecionado pelo Edital Programa Mais Cultura de Bolsas de Complementação de Renda para Agentes de Leitura no Estado do Rio de Janeiro, com resultado publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de de 2011 RESOLVEM, firmar o presente Termo de Cooperação Técnica Financeira mediante as Cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente Termo de Cooperação fundamenta-se, no que lhe for aplicável, nas disposições contidas na Lei Federal N.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, no Decreto nº 6.266/2007, alterado pelo Decreto nº 6.630/2008 e nas disposições do Edital Programa Mais Cultura de Bolsas de Complementação de Renda para Agentes de Leitura no Estado do Rio de Janeiro, publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 2011.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O objeto do presente Termo de Compromisso consiste no estabelecimento de um programa cooperativo, através da concessão de bolsas de complementação de renda mensais, objetivando a realização do Projeto Agentes de Leitura no Estado do Rio de Janeiro o qual tem por finalidade a promoção da inclusão social através da execução de atividades culturais direcionadas à difusão do livro e da leitura;
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

3.1. Para a consecução do objetivo comum às partes, estas obrigam-se a velar pela eficiência e pelo cumprimento dos encargos ora assumidos para resguardar o interesse público sempre subjacente, competindo-lhes especificamente:

I – Coordenação Estadual do projeto Agentes de Leitura no Estado do Rio de Janeiro
a. Gerenciar e coordenar as ações concernentes ao objeto do presente Termo, acompanhando e avaliando a adequada execução das atividades mediante avaliação dos Relatórios de Desempenho Trimestral;
b. Efetuar ou orientar a abertura de conta bancária específica para fins de repasse das Bolsas, efetivando, inclusive, todas as diligências necessárias à expedição dos respectivos cartões bancários;
c. Promover a capacitação dos Bolsistas selecionados no tocante à metodologia operacional a ser utilizada no Projeto Agentes de leitura;
d. Instaurar o devido processo administrativo com vistas a apurar eventuais denúncias ou em razão de constatação de desempenho insatisfatório de Agente de Leitura, garantindo a este o direito de defesa, com decisão final emitida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis;
e. Efetivar a suspensão ou cancelamento da Bolsa nos casos previstos;
f. Proceder a convocação de Agente de Leitura substituto;
g. Remeter à Coordenação Nacional do Projeto (Diretoria de Livro, Leitura e Literatura – DLLL/ Secretaria de Articulação Institucional – SAI/ Ministério da Cultura) todos os documentos e demandas correlatas oriundas do Projeto Agentes de Leitura – 2010;
h. Efetivar, através do devido processo licitatório, a aquisição de todo material a ser utilizado pelos Agentes de Leitura durante a execução do Projeto;
i. Efetuar a aquisição, conferência, entrega no início e coleta ao final do projeto, dos itens disponibilizados aos Agentes de Leitura mediante comodato (livros, bicicletas, mochilas);
j. Avaliar, através da Coordenação Estadual, os relatórios trimestrais do projeto;
l. Enviar os relatórios trimestrais do projeto para o conhecimento do Comitê de Acompanhamento e Gestão do Programa Mais Cultura no Estado e para o Conselho Estadual de Cultura;
II - AOS AGENTES DE LEITURA
a. Participar em todas as fases da Capacitação Continuada presenciais e por plataforma de educação à distância (EAD);
b. Atender a pelo menos 30 (trinta) famílias de sua localidade, desenvolvendo atividades de promoção da leitura;
c. Dedicar tempo de estudo para leitura do acervo do Projeto, aprimorar atividades de fomento à leitura e planejar as atividades a serem desenvolvidas junto às famílias;
d. Elaborar relatórios mensais contendo o resumo das atividades realizadas,

acompanhamento de suas próprias atividades ligadas à leitura e registro sobre o uso do acervo bibliográfico recebido;
e. Realizar reuniões mensais com outros bolsistas de seu Município ou bairro de atuação para compartilhar experiências, trocar informações e permutar livros, no sentido de adequar o interesse das famílias ao acervo disponível;
f. Colaborar na elaboração do relatório trimestral do Projeto, elaborado pelo Conselho Gestor, formado por representante do Comitê de Gestão e Acompanhamento do Programa Mais Cultural, por representantes das instituições parceiras, por representante da Coordenação Estadual do projeto e 01 (um) representante dos Agentes de Leitura por região;
g. Diligenciar a guarda, conservação e manutenção do acervo bibliográfico, bicicleta, mochila e uniforme durante todo o período de execução do projeto;
h. Proceder o controle do acervo bibliográfico colocado sob sua responsabilidade, registrando empréstimos, orientando usuários e realizando cuidados básicos de conservação, considerando-se responsabilidade exclusiva do Agente de Leitura o reparo ou reposição dos mesmos em caso de dano, perda ou roubo;
i. Participar de atividades de promoção do livro e da leitura em sua localidade, região

ou Estado, quando solicitados pelas Coordenações Estadual e Nacional do projeto, a título de contrapartida;
j. Na hipótese de mudança de Cidade ou bairro, ou necessitando o Bolsista de afastar-se temporariamente do Projeto em razão de gravidez, doença ou motivo de força maior deverá o mesmo, por escrito, comunicar o fato diretamente à Coordenação Estadual do Projeto objetivando a tomada das devidas providências junto às famílias atendidas e demais procedimentos burocráticos e avaliativos para possível substituição de bolsista;
l. O Bolsista licenciado fica ciente que o projeto não tem obrigação de reinseri-lo no projeto ao final da licença, a depender da avaliação de desempenho do candidato que o substituiu.
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS BOLSAS CONCEDIDAS:
4.1. Conforme os critérios estabelecidos pela Coordenação Nacional do Projeto, ao Agente de Leitura será paga, mensalmente, uma Bolsa no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais);
4.2. As despesas com a execução do presente Termo de Cooperação correrão por conta da Secretaria da Cultura do Estado do Rio de Janeiro.
4.3. O presente Termo de Cooperação entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e terá duração de 12 (doze) meses, permitida uma única prorrogação por igual período, mediante a comprovação de aproveitamento do Agente de Leitura e da disponibilidade orçamentária para continuidade do projeto;
4.4. A prorrogação das Bolsas se dará através de Termo Aditivo ao presente Instrumento ressalvando-se a disponibilidade orçamentária para o projeto;
4.5. O pagamento da bolsa será suspenso quando não for cumprida a obrigatoriedade de participação na elaboração dos relatórios ou no caso de verificação de desempenho insuficiente, sendo este fato determinante também para o cancelamento da bolsa, de acordo com avaliação do Agente Articulador de Leitura, validada pela Coordenação Estadual do projeto;
5. CLÁUSULA QUINTA - DO CARTÃO BANCÁRIO:
5.1. A Secretaria de Cultura do Estado do Rio de Janeiro entregará ao Agente de Leitura cartão bancário para fins de recebimento da Bolsa elencada na Cláusula Quarta retro cuja guarda, manutenção e utilização serão de exclusiva responsabilidade do Agente de Leitura, não podendo ser atribuídos à Secretaria de Estado do Rio de Janeiro quaisquer prejuízos advindos da má utilização, perda ou roubo do mesmo;
5.2. Em caso de perda ou roubo do cartão, o Agente de Leitura deverá registrar o ocorrido junto à Delegacia de Polícia mais próxima de sua residência, bem como, mediante a apresentação do Boletim de Ocorrência – BO, solicitar segunda via do cartão Bancário.
5.3. A senha do cartão é pessoal e intransferível, sendo de responsabilidade exclusiva do Agente de Leitura qualquer conseqüência resultante de divulgação da mesma.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA EXCLUSÃO DO AGENTE DE LEITURA:
6.1. Serão desligados do Projeto os Agentes de Leitura que:

a) Descumprirem as obrigações assumidas no presente Termo e não participarem das atividades nele definidos;

b) Transferirem sua residência, independente dos motivos que a ensejaram, para Bairro ou Município diverso daquele para o qual foram selecionados para atuar;

c) Que apresentarem desempenho considerado insuficiente, segundo avaliação do Agente Articulador de Leitura, validada pela Coordenação Estadual do projeto;
6.2. Excetuam-se das condições previstas na alínea “b” desta Cláusula as alterações de domicílio relacionadas com a melhoria do desempenho profissional do Agente de Leitura, desde que previamente analisada pela Coordenação Estadual do projeto;
6.3. Havendo constatação de descumprimento das obrigações assumidas pelo Agente de Leitura, seja através de denúncia ou mediante o resultado dos relatórios de desempenho, será instaurado o devido processo administrativo, concedendo ao mesmo o direito de defesa.

6.4. Concluindo o processo administrativo pelo afastamento do Agente de Leitura, a Coordenação Estadual do projeto sustará, de imediato, o pagamento da Bolsa concedida. Havendo configuração de danos ao Estado ou a terceiros, a Coordenação Estadual do projeto remeterá o feito para o conhecimento da Procuradoria Geral do Estado com vistas a instauração de devido processo judicial.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE APOIO

7.1. A Coordenação Estadual do projeto, a título de Permissão de uso especial de Bem Público, entregará ao Agente de Leitura, Equipamentos e materiais de apoio objetivando a eficiência na execução das atividades correlatas ao Projeto Agentes de Leitura que consistirão de:

a) Bicicleta – Especificação: da bicicleta barraforte aro 26 em aço carbono super resistente: Quadro: barra forte em aço carbono super resistente; Guidão: aço carbono cromado; Suporte do guidão: aço carbono cromado com extensão; Manopla: plástica; Pedal: plástico com refletor; Cubo dianteiro: aço; Cubo traseiro: aço; Aros: alumínio; Pneus: 26X1.1/ 2X2 praieiro; Selim: AMS 2 molas; Canote do selim: aço carbono; Garfo/Suspensão em aço carbono; Pedivela mobloco cromado; Freio cantilever; Raios em aço; - Abraçadeira do selim em aço carbono com parafuso; Alavanca de freio em plástico; Cassete/roda livre: roda livre e 1 vel com 20 dentes; Movimento central: caixa de esperas 45 mm ; Bagageiro; Descanso lateral.

b) Mochila – Especificação:Mochila nas dimensões mínimas de 30 cm X 60 cm X 30 cm, confeccionada em lona 100% poliéster, na cor preta, revestida em PU, gramatura 250g/m² com vivos em PVC preto para dar acabamento, c/ fechamento em zíper c/ dentes em nylon e bordas em tecido políester reforçado preto no tamanho 48 cm. A mochila terá bolso frontal, confeccionado no mesmo material, com fechamento em zíper c/ dentes em nylon e bordas em tecido poliéster reforçado preto. Alças costais confeccionadas no mesmo material, com enchimento em espuma 3mm dublada, p/ que fique alcochoada (macia) com regulagem através de reguladores tripo em poliamida preto largura 25mm. As alças devem ser reforçadas junto a traseira da mochila através de um cadarço PP 30mm espessura 1,3mm preto. O bolso frontal da mochila deverá ser impresso pelo processo serigráfico em duas cores com a identificação do projeto e das entidades envolvidas.
c) Material de consulta e de trabalho
d) Acervo bibliográfico descrito e quantificado no Anexo I deste Termo

7.2. O caderno de campo será de uso exclusivo do Agente de Leitura, fazendo parte do seu processo avaliativo, cujo conteúdo poderá ser usado como parte dos relatórios ou em publicações referentes ao Projeto.

7.3. O Agente de Leitura, durante toda a execução do Projeto, será o único responsável pela guarda, conservação e manutenção dos Equipamentos e Materiais de apoio colocados à sua disposição, respondendo pelos danos ou extravios independente de dolo, culpa ou qualificação do agente responsável.

7.4. A Formalização de Boletim de Ocorrência pertinente a avarias, extravio ou roubo dos equipamentos acima elencados não eximirá o Agente de Leitura das obrigações ora assumidas;
7.5. Ao término do Projeto o Agente de Leitura deverá proceder a imediata devolução de todo o acervo bibliográfico colocado sob sua guarda, respondendo o Bolsista por quaisquer danos, extravios ou roubos;
7.6. Findas as atividades do Projeto, e, configurando-se o fiel cumprimento das obrigações ora assumidas pelo Agente de Leitura, a Coordenação Estadual do projeto procederá a formalização da doação da Bicicleta e Mochila ao Bolsista conforme as disposições constantes no Projeto Agentes de Leitura;
7.7. Em caso de desligamento do Agente de Leitura do Projeto, por qualquer motivo, os equipamentos e materiais de apoio serão devolvidos à Coordenação Estadual do projeto;
7.8. Os bens adquiridos em razão do presente Termo serão entregues ao Agentes de Leitura mediante a assinatura de termo de recebimento, e serão devidamente tombados em nome da Secretaria de Estado de Cultura do Rio de Janeiro, fazendo-se menção ao nome do Projeto que o originou;
8. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:
8.1. O presente Termo de Cooperação poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se às partes as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-lhes os benefícios adquiridos no mesmo período.

9. CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO
9.1. Para que produza seus efeitos jurídicos, o extrato deste Termo deverá ser levado à publicação, pela Secretaria de Estado de Cultura do Estado do Rio de Janeiro, no Diário Oficial do Estado, até o quinto dia útil do mês subseqüente à assinatura deste Instrumento.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Rio de Janeiro/RJ como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas e litígios oriundos do presente Termo, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que se apresente.

E, por assim estarem plenamente de acordo as partes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que, na presença das 02 (duas) testemunhas que também o assinam, produza seus jurídicos e legais efeitos.

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2011
_______________________________________
Secretaria de Estado de Cultura do Rio de Janeiro
_______________________________________
Nome do Bolsista

Agente de Leitura
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